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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°  12.05.0112019 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 	Secretaria de Educação. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 	Secretaria de Educação. 

PROCESSO N°: 12.05.01/2019 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 
FORMA DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

O(A) Ordenador(a) de Despesa da Secretaria de Educação do Município de Beberibe, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados, que o(a) Pregoeiro(a) Jotimar 
Gomes Sousa e sua equipe de apoio Francisca Vanessa Monteiro da Silva e Ronie Lima de Almeida, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 424, de 10 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, que será adjudicado pelo VALOR TOTAL DO ITEM, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatário obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade Pregão, qual 
seja: a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 1.139, de 16 de setembro de 2014, 
especialmente o Decreto Municipal n° 26, de 26 de junho de 2018, e subsidiariamente as disposições da Lei 
n° 8.666, de 21 e junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (com inovações trazidas pela LC n° 147/2014), bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.0. DO OBJETO. 

1.1. Constitui o objeto desta licitação o Registro de Preços visando às aquisições futuras e eventuais de 
livros didáticos e paradidáticos para atender as necessidades dos alunos da rede de ensino 
municipal, junto à Secretaria de Educação do Município de Beberibe/CE, conforme especificações e 
quantitativos constantes do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

2.0. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO. 

2.1. O provedor do sistema eletrônico para este Pregão será da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM, no 
endereço eletrônico: www.bbmnet.com.br  

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS. 	 . 

3.1. As referências de tempo relacionadas abaixo observam, todas, o horário de Brasília: 
I — Início de acolhimento de propostas: 11/12/2019; 
II — Abertura das propostas: 20/12/2019 às 08h; 
Ill — Início da sessão de disputa de preços: 20/12/2019 às 09h; 

4.0. DA PARTICIPAÇÃO. 

4.1. 	Poderão participar deste 	Pregão, 	quaisquer licitantes interessados que desempenhem atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; e que atenderem todas as condições estipuladas neste 
edital e seus anexos inclusive quanto à documentação de habilitação. 
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4.1.1. Para os Itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62 e 63 poderão participar exclusivamente as empresas enquadradas 
como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n° 147(14, estabelecidos no País, 
que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos. 

4.1.2 Para os Itens 01, 03, 05, 07, 09, 11, 19, 21, 23, 25, 27, 29, 31 e 33, caracterizado como cota principal, 
admitir-se-á a participação dos interessados que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital 
e nos seus Anexos. 

4.1.3. Para os Itens 02, 04, 06, 08, 10, 12, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 32 e 34, haverá cota reservada conforme 
quantidades e valores indicados no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA, destinados à participação de 
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123(2006, com as alterações da Lei Complementar n° 147/14, 
estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
sem prejuízo de sua participação na cota principal. 

4.2. Não poderão participar da licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou 
declarada inidõnea por qualquer órgão da Administração Pública. 

4.3. Não poderão participar desta licitação as pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes casos: 

a) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam 
funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação; 
b) Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; e 
c) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com o 
objeto do certame. 

4.4. Este Edital encontra-se à disposição dos interessados diretamente na Internet https://beberibe.ce.gov.br/ 
no site www.tce.ce.aov.br, no provedor do certame www.bbmnet.com.br  e na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada à Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42. Bairro: Centro, Beberibe/CE. 

5.0. DA FUNÇÃO DO PREGOEIRO. 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; 
c) Conduzir a sessão pública na internet; 
d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
e) Dirigir a etapa de lances; 
f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
g) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
h) Indicar o vencedor do certame; 
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i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

6.0. DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE. 

6.1. O licitante deverá atentar para as disposições abaixo relacionadas: 

a) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico; 
b) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
c) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
d) Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento deste Edital e atendimento às exigências de habilitação nele previstas. 
Sendo falsa tal declaração e que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 
10.520/2002, a Administração instaurará processo administrativo para apurar as condutas das empresas 
(TCU - Acórdão n° 754/2015 — Plenário) c/c com as Sanções Administrativas previstas no item 12 do Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

7.0. DA PROPOSTA. 

7.1. A proposta eletrônica de preços deverá explicitar o valor total do fornecimento dos materiais 
especificados no Quadro 1 do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital, em moeda nacional corrente. 

7.1.1. O valor máximo a ser aceito, após concluída todas as etapas do Pregão, será o previsto no quadro I 
do Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 

7.2. A proposta eletrônica de preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, observadas as 
condições estabelecidas no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital e enviada exclusivamente por:meio 
do sistema eletrônico. 

7.3. O encaminhamento da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

7.4. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura das 
propostas eletrônicas. 

7.5. As propostas deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas com, no máximo, 2 (duas) casas decimais. 

7.6. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, 
seguros, transportes, garantia e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação e em 
atendimento integral às especificações contidas neste Edital e seus anexos. 
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7.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer identificação do interessado, limitação ou 
condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital, ou cujos preços sejam 
manifestamente inexequíveis, observado o disposto nos itens 8.17 e 8.17.1 deste Edital. 

7.8. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo 
"FICHA TÉCNICA", as EDITORAS dos materiais ofertados. O não preenchimento deste campo 
implicará na desclassificação da empresa, face ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 

8.0. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO. 

8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preço recebidas que estejam em perfeita consonância com as especificações e 
condições de fornecimento detalhadas neste Edital. 

8.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 
dos mesmos. 

8.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, sem a identificação do detentor do lance. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido peio sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.8. De acordo com o que dispõe os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123106, será dado direito de 
preferência de contratação para as microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP). 

8.9. Após esta fase, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.10. No caso da mesma empresa ser arrematante da cota principal e da cota reservada para o mesmo 
item, prevalecerá o menor preço ofertado, devendo a licitante arrematante proceder com a adequação 
na resposta à contraproposta e na proposta escrita a ser encaminhada. 
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8.11. No caso dos itens identificados como "COTA RESERVADA" restarem desertos ou fracassados, 
esses itens serão adjudicados e homologados ao vencedor do item identificado como "COTA 
PRINCIPAL" correspondente. Da mesma maneira, se a "COTA PRINCIPAL" resultar deserta ou 
fracassada, será adjudicada e homologada ao vencedor do item identificado como "COTA 
RESERVADA" correspondente. 

8.12. O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar, deverá anexar em campo próprio 
do sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, a proposta de preços assinada e escaneada com os 
respectivos valores readequados ao último lance. 

8.13. O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar, deverá anexar em campo próprio 
do sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, os documentos de habilitação exigidos no item 10.0 (DA 
HABILITAÇÃO) devendo os originais ou cópias autenticadas desses documentos serem enviados para a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de sua convocação no sistema eletrônico. 

8.13.1. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, enviará, ainda, a sua proposta de 
preço, conforme modelo definido no ANEXO VI - TERMO DE PROPOSTA, deste Edital, para a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, no mesmo prazo do item 8.13. 

8.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um 
lance que atenda a este Edital. Neste caso poderá o Pregoeiro negociar com o licitante para a obtenção de 
preço melhor. 

8.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
• à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

8.17. Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como parâmetro de 
aferição o previsto no §1° do inciso II do art. 48 da Lei n° 8.666/93, seguindo a orientação dada pelo Tribunal 
de Contas da União - TCU no Acórdão n° 697/2006 - Plenário - Processo n° 019.054/2005-7 - Relator: Min. 
Ubiratan Aguiar. 

8.17.1. Aplicada a regra do art. 48 acima citado, e a licitante apresentar preço presumidamente inexequível, 
lhe será dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

9.0. DA HIPÓTESE DE DESCONEXÃO COM O PREGOEIRO. 

9.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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9.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação. 

10.0. DA HABILITAÇÃO. 

10.1. Exigir-se-á do licitante vencedor os seguintes documentos: 

10.1.1. Cédula de Identidade; 

10.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
• sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

10.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 

10.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
devidamente atualizadas; 

10.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
atualizado; 

10.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei n.° 12.440, de 7 de 
julho de 2011; 

10.1.10. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em características com o 
objeto ora licitado. 

10.1.10.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito priVado, 
o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

10.1.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial 
da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver 
prazo de validade expresso no documento. 

10.1.12. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
(relativo ao trabalho de menor) — MODELO NO ANEXO II; 
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10.1.13. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto/serviços a ser 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. — MODELO NO 
ANEXO III; 

10.1.14. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditiVo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). — MODELO NO ANEXO IV; 

10.1.15. Declaração do licitante quando se tratar de que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. — MODELO 
NO ANEXO V. 

10.1.15.1. Quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, a regularidade fiscal respeitará 
ao tratamento diferenciado e favorecido disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/2006. 

11.0. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS. 

11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data final para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do Pregão. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste 
Edital, decidirá sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, disponibilizando neste mesmo 
prazo a resposta da impugnação na página Web do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço 
www.tce.ce.gov.br  , obrigando-se os interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 

11.1.1. No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

11.2. Após ser declarado no sistema o vencedor, os interessados terão o prazo de até 30 (trinta) minutos 
para manifestar a intenção de interpor recurso em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.1. Ao final do prazo do item 11.2, os licitantes que manifestaram intenção de recorrer terão o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso. 

11.2.2. Os interessados ficam, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões no mesmo 
prazo constante do item 11.2.1, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. 

11.2.3. As razões e contrarrazões de recurso, deverão ser assinadas pelo representante legal da empresa ou 
por procurador, e, tempestivamente, protocoladas junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Beberibe/CE. 

11.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 

11.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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11.6. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante 
durante a sessão pública, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários 
próprios. 

11.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceptíveis de aproveitamento. 

12.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o Anexo — VII será assinada pelo órgão Gerenciador 
e pelos representantes legais dos detentores do registro de preços. 

12.3. Será excluído da Ata de Registro de Preços o Fornecedor classificado que convocado para assinar a 
Ata, deixar de fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 

12.4. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 
dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 

12.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei 8.666/93, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições. 

12.6. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto 
• aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 

quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

12.7. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual. 

12.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante 
consulta prévia ao órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

12.9. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser 
praticado. 

12.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
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órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem (§ 4°, do art. 21 do 
Decreto Municipal n° 2612018). 

12.11. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação. 

12.12. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos 
em que for declarado inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por 
razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

12.13. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

12.13.1. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados. 

12.14. O órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.14.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 

12.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o órgão Gerenciador poderá convocar 
os demais Fornecedores na sequência de classificação do certame nas mesmas condições ou cancelar o 
item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

12.16. As quantidades previstas no Quadro I do Anexo 1 deste Edital são estimativas máximas para o período 
de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 
participante, no direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo de abster-se de adqUirir o 
item especificado. 

12.17. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

13.0. DO PAGAMENTO. 

13.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 11 do Anexo 1 (Termo de Referência) deste 
Edital. 

14.0. DAS PENALIDADES. 

14.1. Por ilícitos cometidos, Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
penalidades previstas no item 12 do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

15.0. DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
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15.1. Os recursos financeiros correrão por conta da dotação orçamentária constante do item 13 do Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

16.0. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

16.1. As condições para a execução do fornecimento objeto deste Edital, bem como as obrigações que 
assumem as partes, estão especificadas no Anexo I (Termo de Referência), Anexo VII (Minuta da Ata de 
Registro de Preços), Anexo VIII (Minuta do Termo de Contrato) e nas demais condições deste Edital. 

17.0. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

17.1. Fazem parte integrante deste Edital os anexos a seguir especificados: 

> ANEXO I — Termo de Referência; 
›. ANEXO II — Modelo de Declaração Relativa à Trabalho de Menores; 
> ANEXO III — Modelo de Declaração Relativo aos Requisitos Constantes no Edital; 
›. ANEXO IV — Modelo de Declaração Relativo à Fato Superveniente; 
> ANEXO V — Modelo de Declaração Relativo ao Enquadramento de ME/EPP; 
> ANEXO VI — Termo de Proposta; 
> ANEXO VII — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
> ANEXO VIII — Minuta do Termo de Contrato. 

17.2. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 
relacionados à presente licitação deverá ser efetuada exclusivamente via e-mail: 
licitacaoCbeberibe.ce.00v.br  , até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, salvo a interposição de recurso. 

17.3. A resposta do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimento e os comunicados serão divulgados na página 
Web do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço www.tce.ce.gov.br  , obrigando-se os 
interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 

17.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

17.6. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nos termos da 
legislação vigente. 

Beberibe/CE, 09 de dezembro de 2019. 

C 
Carmem Bentes de Araújo Nunes 

Secretária de Educação. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DAS JUSTIFICATIVAS. 

1.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO.  

Considerando que as Secretarias Municipais são órgão da Administração Direta, tem dentre suas 
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento 
à população, dentro dos princípios que regem a administração pública. 

Considerando que a Secretaria de Educação, tem como objetivo oferecer educação de qualidade, pautada 
pela construção do conhecimento do indivíduo de forma não meramente acadêmico-pedagógica, mas 
sobretudo na formação cidadã, inserido nos projetos políticos-pedagógicos que tratem de temas relevantes, 
recomendados pelo Ministério da Educação. 

Considerando que a aquisição livros didáticos para alunos da rede de educação do Município de Beberibe se 
pauta na necessidade de assegurar práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagem em ambientes 
coletivos, desenvolvimento pleno das crianças e disponibilização de materiais que não antecipem conteúdos 
a serem trabalhados e que respeitem as crianças como sujeitos históricos e de direitos que, nas interações, 
relações e práticas cotidianas que vivenciam, constroem sua identidade pessoal e coletiva, brincam, 
imaginam, fantasiam, desejam, aprendem, observam, experimentam, narram, questionam e constroem 
sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cultura. 

Considerando que além dos livros didáticos que são predefinidos pelo Governo e, posteriormente, 
selecionados pelas escolas de acordo com o planejamento pedagógico de cada uma, se faz também 
necessário os livros paradidáticos, que auxiliam no processo de ensino-aprendizagem e funcionam corno um 
material complementar indispensável garantindo o desenvolvimento da leitura. 

Considerando a importância do desenvolvimento da leitura paradidática como propulsora da motivação do 
prazer de ler que gera outras aprendizagens e complementa demais conhecimentos, reconhecendo esse ato 
como mecanismo capaz de instruir, divertir, fazer sonhar com projetos pessoais, políticos, de justiça, de amor 
e paz. 

Considerando que a importância dos livros paradidáticos nas escolas é defendida a partir da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação (LDB), que estabeleceu os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) e orientou para 
a abordagem de temas transversais relacionados ao desenvolvimento da cidadania. 

Considerando que segundo os PCNs — Parâmetros Curriculares Nacionais, os livros paradidáticos têm 
exatamente a função de oportunizar aos professores o desenvolvimento de trabalhos voltados para valores 
como: bondade, amizade, respeito, honestidade, ecologia, meio ambiente, poluição, dentre outros. 

Considerando que através da leitura realizada com prazer, é possível desenvolver a imaginação, 
aprofundando no mundo da imaginação, desenvolvendo a escuta lenta, enriquecendo o vocabulário, 
envolvendo linguagens diferenciadas, entre outros. 

Em assim sendo, com o objetivo, de promover oportunidades educacionais focadas no acesso aos bens 
culturais, processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de 
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diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 
dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação com outras crianças apontamos ser de interesse público 
a aquisição de material didático e paradidático, para atender as necessidades da rede de ensino da Prefeitura 
Municipal de Beberibe. 

1.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO.  

Considerando que os quantitativos apresentados para aquisição levaram em conta o número de alunos 
matriculados no ano de 2019 e a previsão de aumento para o ano de 2020 em 10% (dez por cento). 

1.3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP.  

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto 
Municipal n° 26/2018. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão 
de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação. 

Considerando que trata-se de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão na forma Eletrônica 
por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, 
minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que 
atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos 
serviços. 

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez 
que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração 
Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e 
máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso 
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um 

11) importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

1.4. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO.  

Considerando que à ausência da participação de empresas em forma de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

Considerando ainda que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu art. 33, que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 
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2.0. DO OBJETO. 

2.1. Registro de Preços visando às aquisições futuras e eventuais de livros didáticos e paradidáticos para 
atender as necessidades dos alunos da rede de ensino municipal, junto à Secretaria de Educação do 
Município de Beberibe/CE, conforme especificações e quantitativos constantes do Quadro I deste Termo de 
Referência. 

3.0. DO VALOR ESTIMADO. 

3.1. O valor global estimado de acordo com o preço de mercado para aquisição dos materiais constantes do 
Quadro I deste Termo de Referência é de R$ 3.289.063,44 (três milhões duzentos e oitenta e nove mil 
sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos). 

3.1.1. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Gerente da Divisão de Compras da Prefeitura 
Municipal de Beberibe/CE (Elissandra Souza Nogueira - Portaria n° Portaria n° 447/2019). 

4.0. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão, quaisquer licitantes interessados que desempenhem atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; e que atenderem todas as condições estipuladas neste 
edital e seus anexos inclusive quanto à documentação de habilitação. 

4.1,1. Para os Itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62 e 63 poderão participar exclusivamente as empresas enquadradas 
como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n° 147/14, estabelecidos no País, 
que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos. 

4.1.2 Para os Itens 01, 03, 05, 07, 09, 11, 19, 21, 23, 25, 27, 29, 31 e 33, caracterizado como cota principal, 
admitir-se-á a participação dos interessados que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital 

10 e nos seus Anexos. 

4.1.3. Para os Itens 02, 04, 06, 08, 10, 12, 20, 22, 24, 26, 28, 30, 32 e 34, haverá cota reservada conforme 
quantidades e valores indicados no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, destinados à participação de 
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n° 147/14, 
estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
sem prejuízo de sua participação na cota principal. 

4.2. Não poderão participar da licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou 
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 

4.3. Não poderão participar desta licitação as pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes casos: 

a) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam 
funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação; 
b) Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; e 
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c) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com o 
objeto do certame. 

5.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 

5.1. Validade das Propostas: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da realização da 
licitação. Ressalte-se que esta proposta não poderá sofrer alteração, salvo nos casos previstos no art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

5.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, 
seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação e em atendimento 
integral às especificações contidas neste Termo de Referência. 

6.0. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em características com o objeto 
ora licitado. 

6.1.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado, 
o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

7.0. DOS DEVERES DA CONTRATADA. 

7.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 
especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, da ata de registro de 
preços, do contrato e das demais cominações legais; 

7.2. Dar início à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento/Compra 
expedida pela CONTRATANTE; 

7.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de Empenho ou 
Autorização de Fornecimento expedido pela Secretaria competente, que poderá ser confirmada por 
ou por Telefone/Fax, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.4. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção ou fabricação ou que apresentar 
adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas características dentro dos prazos de 
validade / garantia, quando for o caso, desde que não seja causada por inconveniência na estocagem, caso 
fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum Ônus adicional para a CONTRATANTE. 

7.4.1. A substituição de que trata o item 7.4 deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da notificação formal da CONTRATANTE, sujeitando-se, na inobservância, às 
penalidades previstas neste Termo. 

7.5. Responsabilizando-se pela correção de eventuais defeitos apresentados durante o prazo de garantia dos 
materiais fornecidos, sem nenhum ônus adicional para CONTRATANTE. 
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7.6. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, 
sob pena de multa; 

7.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

7.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

• contratual; 

7.9. Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme 
inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/93; 

7.10. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7.11. Cumprir fielmente as condições constantes do edital e seus anexos. 

8.0. DOS DEVERES DO CONTRATANTE. 

8.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no item 11 deste 
Termo de Referência. 

8.2. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada 
na entrega dos materiais. 

8.3. O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas neste Termo de Referência e no Edital da licitação, 
na hipótese da CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situações normais, 
arcando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração. 

9.0. DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 

9.1. Durante a vigência contratual, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela Secretaria 
Competente, através de servidor devidamente designado para este fim pela CONTRATANTE. 

9.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que os materiais entregues 
não sejam os especificados na proposta vencedora da licitação. 
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9.3. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de qualquer 
de seus empregados ou prepostos. 

10.0. DO CRONOGRAMA E ENDEREÇO DE ENTREGA. 

10.1. Os materiais solicitados, rigorosamente de acordo com o Edital da Licitação deverão ser entregues nos 
locais determinados pela CONTRATANTE, no horário das 07h3Omin as 12h0Omin ou de 13h0Omin as 
16h3Omin, no prazo constante do item 7.3 deste Termo de Referência. 

10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

11.0. DO PAGAMENTO. 

11.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

11.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. 

11.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

12.0. DAS SANÇÕES. 

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente Termo, 
sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a prévia 
e ampla defesa. 

12.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Beberibe/CE poderá, garantida a prévia defesa e ainda 
segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. multa de: 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência, no caso de atraso injustificado 
no prazo de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência, no caso de atraso injustificado no 
prazo de entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, inexecução da 
obrigação assumida ou não assinatura do Contrato; 
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ÓRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 
0802 — Fundo Mun.de Man. e Des.do Ens. Fundam. e V. 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos (art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa; 

12.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e III. 

12.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

• 12.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou 
cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 

12.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

13.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

13.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que 
o órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 2°, do art. 6° do Decreto Municipal n° 026/2018). 

Beberibe/CE, 09 de dezembro de 2019. 

Carrilem Bentas de Araújo Nunes 
Secretária de Educação. 
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ITEM DESCRIÇÃO EDITORA UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Cota 
Principal. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 3 ANOS, LINGUAGEM E MATEMÁTICA. 
ISBN: 	9788562630330. 	AUTORAS: ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 750 R$ 119,83 R$ 89.872,50 

02 Cota 
Reservada. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 3 ANOS, LINGUAGEM E MATEMÁTICA. 
ISBN: 	9788562630330. AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 250 R$ 119,83 R$ 29.957,50 

. 

03 Cota 
Principal. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 3 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN: 	9788562630347. AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 750 R$ 119,83 R$ 89.872,50 

04 Cota 
Reservada. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 3 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN: 	9788562630347. AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 250 R$ 119,83 R$ 29.957,50 

05 Cota 
Principal. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 4 ANOS, LINGUAGEM E MATEMÁTICA. 
ISBN: 	9788562630323. AUTORAS: ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 825 R$ 125,17 R$ 103.265,25 

06 Cota 
Reservada. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 4 ANOS, LINGUAGEM E MATEMÁTICA. 
ISBN: 	9788562630323. AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 275 R$ 125,17 R$ 34.421,75 

07 Cota 
Principal. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 4 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN: 	9788562630316. AUTORAS: ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 825 R$ 125,17 R$ 103.265,25 

08 Cota 
Reservada. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 4 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN: 	9788562630316. 	AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 275 R$ 125,17 R$ 34.421,75 

09 Cota 
Principal. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 5 ANOS, LINGUAGEM E MATEMÁTICA. 
ISBN: 	9788562630293. AUTORAS: ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 638 R$ 125,17 R$ 79.858,46 

10 Cota 
Reservada. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 5 ANOS, LINGUAGEM E MATEMÁTICA. 
ISBN: 	9788562630293. AUTORAS: ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKACIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO.  

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 212 R$ 125,17 R$ 26.536,04 

11 Cota 
Principal. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 5 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN: 	9788562630309. AUTORAS: ALESSANDRA 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 638 R$ 125,17 R$ 79.858,46 
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MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

12 Cota 
Reservada. 

LIVRO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E 
APRENDER 5 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN: 	9788562630309. AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 212 R$ 125,17 R$ 26.536,04 

13 Cota 
Exclusiva. 

LIVRO DO PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR 
E 	APRENDER 	3 	ANOS, 	LINGUAGEM 	E 
MATEMÁTICA. 	ISBN: 	9788562630347. AUTORAS: 
ALESSANDRA 	MONTEIRO, 	CLAÚDIA 	MARCOS, 
NUKÁCIA ARAUJO E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 80 R$ 119,83 R$ 9.586,40 

14 Cota 
Exclusiva. 

LIVRO DO PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR 
E APRENDER 3 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN: 	9788562630330. 	AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 80 R$ 119,83 R$ 9.586,40 

I 
ii, 

15 Cota 
Exclusiva. 

LIVRO DO PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR 
E 	APRENDER 	4 	ANOS, 	LINGUAGEM 	E 
MATEMÁTICA. 	ISBN: 	9788562630323. 	AUTORAS: 
ALESSANDRA 	MONTEIRO, 	CLAÚDIA 	MARCOS, 
NUKÁCIA ARAUJO E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 50 R$ 125,17 R$ 6.258,50 

16 Cota 
Exclusiva. 

LIVRO DO PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR 
E APRENDER 4 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE, 
ISBN: 97885626303316. AUTORAS: ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO 
E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 50 R$ 125,17 R$ 6.258,50 

17 Cota 
Exclusiva. 

LIVRO DO PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR 
E 	APRENDER 	5 	ANOS, 	LINGUAGEM 	E 
MATEMÁTICA. 	ISBN 	9788562630293. 	AUTORAS. 
ALESSANDRA 	MONTEIRO, 	CLAÚDIA 	MARCOS, 
NUKÁCIA ARAUJO E MÉRCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 68 R$ 125,17 R$ 8.511,56 

18 Cota 
Exclusiva. 

LIVRO DO PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR 
E APRENDER 5 ANOS, NATUREZA E SOCIEDADE. 
ISBN• 	9788562630309 	AUTORAS: 	ALESSANDRA 
MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS. NUKÁCIA ARAUJO 
E MERCIA FIGUEIREDO. 

EDIÇÕES 
IPDH 

UNID. 68 R$ 125,17 R$ 8.511,56 

19 Cota 
Principal. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 1. 6° ANO. ISBN: 978-85-93492-14-3. 

ILLUS UNID. 780 R$ 124,93 R$ 97.445,40 

20 Cota 
Reservada. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 1. 6° ANO. ISBN: 978-85-93492-14-3. ILLUS 259 R$ 124,93 R$ 32.356,87 

21 Cota 
Principal. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 2. 6° ANO. ISBN: 978-85-93492-15-0. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 780 R$ 124,93 R$ 97.445,40 

22 Cota 
Reservada. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 2. 6° ANO. ISBN: 978-85-93492-15-0. 
AUTORA: CARLA FREITAS.  

ILLUS UNID. 259 R$ 124,93 R$ 32.356,87 

23 Cota 
Principal. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 3. 7° ANO. ISBN: 978-85-93492-16-7. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 729 R$ 124,93 R$ 91.073,97 

24 Cota 
Reservada. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 3. 7° ANO. ISBN: 978-85-93492-16-7. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 243 R$ 124,93 R$ 30.357,99 

25 Cota 
Principal. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 4. 7° ANO. ISBN: 978-85-93492-17-4. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 729 R$ 124,93 R$ 91.073,97 

26 Cota 
Reservada. 

(ALUNO). VOL 4. 7° ANO. ISBN: 978-85-93492-17-4. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL)  

ILLUS UNID. 243 R$ 124,93 R$ 30.357,99 
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AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 5. 8° ANO. ISBN: 978-85-93492-18-1. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 
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R$ 86.076,77 
27 Cota 

Principal. UNID. 

28 Cota 
Reservada. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL)  
(ALUNO). VOL 5. 8° ANO. ISBN: 978-85-93492-18-1, 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 229 R$ 124,93 R$ 28.608,97 
. 

29 Cota 
Principal. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 6. 8° ANO. ISBN: 978-85-93492-19-8. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 689 R$ 124,93 R$ 86.076,77 

30 Cota 
Reservada. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 6. 8° ANO. ISBN: 978-85-93492-19-8. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 229 R$ 124,93 R$ 28.608,97 

31 Cota 
Principal. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL)  
(ALUNO). VOL 7. 9° ANO. ISBN: 978-85-93492-20-4. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 648 R$ 124,93 R$ 80.954,64 

32 Cota 
Reservada. 

(ALUNO). VOL 7. 9° ANO. ISBN: 978-85-93492-20-4. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL)  
ILLUS UNID, 215 R$ 124,93 R$ 26.859,95 

33 Cota 
Principal. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 8, 9° ANO. ISBN: 978-85-93492-21-1. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 648 R$ 124,93 R$ 80.954,64 

34 Cota 
Reservada. 

AÇÃO 	E 	REFLEXÃO 	(PRODUÇÃO 	TEXTUAL) 
(ALUNO). VOL 8. 9° ANO. ISBN: 978-85-93492-21-1. 
AUTORA: CARLA FREITAS. 

ILLUS UNID. 215 R$ 124,93 R$ 26.859,95 

35 Cota 
Exclusiva. 

O 	MUNDO 	DE 	GABI. 	ISBN: 	978-85-93492-00-6. 
AUTOR(A): SODERLANIA OLIVEIRA. 

ILLUS UNID. 737 R$ 57,50 R$ 42.377,50 

36 Cota 
Exclusiva. 

ESTRELAS CIRANDEIRAS. ISBN: 978-85-93492-24-2. 
AUTOR(A): EFIGENIA ALVES. ILLUS UNID. 737 R$ 57,50 R$ 42.377,50 

37 Cota 
Exclusiva. 

O 	MUNDO 	DA 	LUA. 	ISBN: 	978-85-93492-00-6. 
AUTOR(A): ANA NEO. ILLUS UNID. 737 R$ 57,50 R$ 42.377,50 

38 Cota 
Exclusiva. 

BONIFÁCIO. 	ISBN: 	978-85-93492-23-5. 	AUTOR(A): 
SEBASTIÃO DIOGENES. 

ILLUS UNIU 723 R$ 57,50 R$ 41.572,50 

39 Cota 
Exclusiva. 

TIBUFO E TORQUATO, HERÓIS LÁ DO MATO. ISBN: 
978-85-93492-41-9. 	AUTOR(A): 	LUCIANO 
ALBUQUERQUE. 

ILLUS UNID. 723 R$ 57,50 R$ 41.572,50 

40 Cota 
Exclusiva. 

UM MENINO PÉ DE QUE?. ISBN: 978-85-93492-27-3. 
AUTOR(A): SERGIO NEO. ILLUS UNID. 723 R$ 59,08 R$ 42,714,84 

INIF 41 Cota 
Exclusiva. 

A LENDA DO ESPANTALHO. ISBN: 978-85-93492-05- 
1. AUTOR(A): ELIAS DE FRANÇA. ILLUS UNID. 796 R$ 62,26 R$ 49.558,96 

42 Cota 
Exclusiva. 

O PAPAGAIO VALENTE. 	ISBN: 978-85-93492-06-8. 
AUTOR(A): ELDER SALES. ILLUS UNE). 796 R$ 61,61 R$ 49.041,56 

43 Cota 
Exclusiva. 

O GATO E O RABO DA RAPOSA. ISBN: 978-85- 
93492-26-6. AUTOR(A): EFIGÉNIA ALVES. 

ILLUS UNID. 796 R$ 57,50 R$ 45.770,00 

44 Cota 
Exclusiva. 

UM SER(TÃO) PATATIVA. ISBN: 978-85-93492-31-0. 
AUTOR(A): ANA NEO. ILLUS UNID. 821 R$ 59,66 R$ 48.980,86 

45 Cota 
Exclusiva. 

O MENINO QUE ENTROU NO JOGO E OUTRAS 
HISTÓRIAS. 	ISBN: 	978-85-93492-04-4, 	AUTOR(A): 
SIMONE PESSOA. 

ILLUS UNID. 821 R$ 61,61 R$ 50.581,81 

46 Cota 
Exclusiva. 

VERMELHA DE RAIVA. ISBN: 	978-85-93492-28-0. 
AUTOR(A): ANA NEO. ILLUS UNID. 821 R$ 59,66 R$ 48.980,86 

47 Cota 
Exclusiva. 

AMARELA DE DÚVIDA. ISBN: 978-85-93492-29-7. 
AUTOR(A): ANA NEO. ILLUS UNID. 1.084 R$ 59,66 R$ 64.671,44 

48 Cota 
Exclusiva. 

ANTONIO DA CACHORRINHA. ISBN: 978-85-93492- 
30-3. AUTOR(A): EFIGÉNIA ALVES. 

ILLUS UNID. 1.084 R$ 59,66 R$ 64.671,44 

49 Cota 
Exclusiva. 

A MENINA AUDACIOSA. ISBN: 978-85-93492-32-7. 
AUTOR(A): FABIANA GUIMARÃES. 

ILLUS UNID. 1.084 R$ 59,66 R$ 64.671,44 

50 Cota 
Exclusiva. 

RIO MARANGUAPINHO — DA GÉNESI A LUA. ISBN: 
978-85-93492-08-2. AUTOR(A): EDNALDO VIEIRA. 

ILLUS UNID. 1.039 R$ 61,61 R$ 64.012,79 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
(P) 
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R$ 61.986,74 
51 Cota 

Exclusiva. UNID. 

52 Cota 
Exclusiva. 

O MENINO QUE APRENDEU A FALAR COM A 
NATUREZA. 	ISBN: 	978-85-93492-07-5. 	AUTOR(A): 
EDNALDO VIEIRA. 

ILLUS UNID. 1.039 R$ 62,26 R$ 64.688,14 

53 Cota 
Exclusiva. 

O MENINO DA BLUSA AZUL. ISBN: 978-85-93492-09- 
9. AUTOR(A): FABIANA GUIMARÃES. 

ILLUS UNID. 1.039 R$ 62,26 R$ 64.688,14 

54 Cota 
Exclusiva. 

A MENINA E O PLÁCIO VERDE E AMARELO. ISBN: 
978-85-93492-11-2. AUTOR(A): ERICSON FABRICIO. 

ILLUS UNID. 972 R$ 62,26 R$ 60.516,72 

55 Cota 
Exclusiva. 

A CASA DAS OITO TIAS. ISBN: 978-85-93492-33-4. 
AUTOR(A): FABIANA GUIMARÃES. 

ILLUS UNID. 972 R$ 61,32 R$ 59.603,04 

56 Cota 
Exclusiva. 

LOBISOMEM TAMBÉM É GENTE. ISBN: 978-85- 
93492-35-8. AUTOR(A): ITALO CASTELAR. 

ILLUS UNID. 972 R$ 61,32 R$ 59.603,04 

57 Cota 
Exclusiva. 

A CASA CHEIA DE TEMPO. ISBN: 978-85-93492-34-1. 
AUTOR(A): FABIANA GUIMARÃES. ILLUS UNID. 972 R$ 61,32 R$ 59.603,04 

58 Cota 
Exclusiva. 

O ESTRANHO CASO DO BODE lõ 10. ISBN: 978-85- 
93492-03-7. AUTOR(A): 'TALO CASTELAR. 

ILLUS UNID. 
,- 

918 R$ 61,61 R$ 56.557,98 

59 Cota 
Exclusiva. 

GRILOS E PAQUERAS.COM. ISBN: 978-85-93492-12- 
9. AUTOR(A): FRANCISCO MARQUES. 

ILLUS UNID. 918 R$ 62,26 R$ 57.154,68 

60 Cota 
Exclusiva. 

HISTORIAS 	DA 	ROÇA. 	ISBN: 	978-85-93492-37-2. 
AUTOR(A): ELIAS DE FRANÇA. ILLUS UNID. 918 R$ 62,26 R$ 57.154,68 

61 Cota 
Exclusiva. 

CONTOS 	COLEGIAIS. 	ISBN: 	978-85-93492-38-9. 
AUTOR(A): ONÉLIO MARQUES. ILLUS UNID. 863 R$ 61,32 R$ 52.919,16 

62 Cota 
Exclusiva. 

LOBOS E CORDEIROS. ISBN: 978-85-93492-39-6. 
AUTOR(A): JOSÉ MARQUES. ILLUS UNID. 863 R$ 61,32 R$ 52.919,16 

63 Cota 
Exclusiva. 

LETRAS 	FURTADAS. 	ISBN: 	978-85-93492-36-5. 
AUTOR(A): ANA NEO. ILLUS UNID. 863 R$ 62,26 R$ 53.730,38 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO R$ 3.289.063,44 

Beberibe/CE, 09 de dezembro de 2019. 

• 

Ccz.^-,..-e---------- . 	c\-•"--• 
Carmem Bentas de Araujo Nunes 

Secretária de Educação. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVO À TRABALHO DE MENORES 

Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. 

Ref.: PREGÃO ELETRÕNICO n°  

A empresa 	 , CNPJ n° 	  neste ato representada por seu 
representante legal, abaixo assinado, DECLARA, em cumprimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 
8.666/93, que, obedecendo ao estabelecido no inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

(Acrescentar. se  for o caso:) 

Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos exclusivamente na condição de 
aprendiz. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	de 	de 2019.  

(Assinatura do Representante legal) 
Nome: 
CPF: 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVO AOS REQUISITOS CONSTANTES NO EDITAL. 

Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° . 	/ 

A empresa 	 , CNPJ n° 	  neste ato representada por seu 
representante legal, abaixo assinado DECLARA, para fins de direito, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Beberibe, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos 
os parâmetros e elementos dos produtos/serviços a serem ofertados no presente processo licitatório e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	de 	de 2019. 

(Assinatura do Representante legal) 
Nome: 
CPF: 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVO À FATO SUPERVENIENTE 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 

A empresa 	 , CNPJ n° 	  neste ato representada por seu 
representante legal, abaixo assinado, DECLARA para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Beberibe, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, 
que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	de 	de 2019. 

(Assinatura do Representante legal) 
Nome: 
CPF: 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVO AO ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° . . / 

A empresa 	 , CNPJ n° 	  neste ato representada por seu 
representante legal, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3°, tendo direito aos benefícios 4, estendidos pelo referido Diploma, estando enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	de 	de 2019. 

(Assinatura do Representante legal) 
Nome: 
CPF 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO VI 
TERMO DE PROPOSTA 

(ESTE DOCUMENTO SOMENTE DEVERÁ SER APRESENTADO APÓS A FASE DE DISPUTA) 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° . . I 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação, bem 
como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

> Razão Social: 
> CNPJ e Inscrição Estadual: 
> Endereço completo: 
• Telefone, fax, e-mail: 
• Banco, Agência e n° da conta corrente: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

> A presente proposta é válida por XX (xxxx) dias contados da data de sua apresentação. 

3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a representa, 
declara e garante que: 

• Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condições nele estipulados e 
que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar discrepância de entendimento 
com relação ao Edital; 

> Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

> Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 
obrigações, objeto da presente licitação; 

> Que sua proposta engloba todas as despesas referentes ao fornecimento, bem como todos os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia, frete e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto da licitação. 

Obs.: O proponente deverá declarar, sob as penalidades da lei, a existência de fato superveniente impeditivo 
de sua habilitação, somente se houver. 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. EDITORA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

'  

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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Discriminar, a EDITORA, o valor individual de cada item conforme especificações e quantitativos 
constantes do Quadro 1, do Anexo I deste Editai. 

	de 	de 2019. 

(Assinatura do Representante legal) 
Nome: 
CPF: 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	. 	. 	/  
ORGÃO GERENCIADOR: 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 
DATA: 	/ 	/ 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BEBERIBE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.528.29210001-89, com sede na Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42. CEP: 62.840-000. 
Bairro: Centro. Beberibe, Estado do Ceará, através do Órgão Gerenciador a Secretaria de 
neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o n° _. _._1 	bem como a classificação das 
propostas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 2002, no Decreto Municipal nos 26/2018, de 26 
de junho de 2018 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 	 especificado(s) no Termo de Referência, anexo 
do edital de Pregão Eletrônico n° 	120_, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

iik ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 	 inscrito no CNPJ sob o n° 	 . 
ENDEREÇO: RUA: 	N° 	BAIRRO: 	 CEP: 	 CIDADE: 	ESTADO: 	. 
REPRESENTANTE LEGAL: 	 . 
TELEFONE: 	 . EMAIL: 	 .  
ÓRGÃO  PARTICIPANTE: 	 . 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. EDITORA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES. 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 I (85) 3338-2010 	
ÇP' 
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ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

3.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.2.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao máximo: quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitado pelo órgão não participante. 

3.2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 	a ampla defesa e o contraditório, 	de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA. 	
. 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DA CONTRATAÇÃO. 

5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO específico. 

5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá 
indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), consignadas abaixo. 

ÓRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 

CLÁUSULA SEXTA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
C N PJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

6.6. Nas hipóteses dos itens 6.4 e 6.5, poderão ser analisados os documentos habilitatórios, bem como a 
proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de sua contratação, conforme 
determina o art. 10, §1° do Decreto Municipal n° 26/2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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a)  
b)  

c)  
d)  

e)  

7.1. 
prática 

permanecem 

procedimento 

pactuado 
próprias 

CLÁUSULA 

8.1. 
acréscimo 

CLÁUSULA 

9.1. 
registrado(s) 
8.666, 

9.1.1. 
para 
beneficiário 

CLÁUSULA 

10.1. 
oriunda 
excluindo-se, 

Assinam 
zelar 

SIGNATÁRIOS: 

PREFEITURA 

lem Weefocde 

• 

Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas 
de todos os atos de controle e administração do Sistema 

Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, 

compatíveis com os praticados na Administração 
Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
Aplicar, 

	

	garantida a ampla defesa e o contraditório, 
licitatório; e 

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
na ata de registro de preços ou do descumprimento 

contratações. 

OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

NONA — DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), 
do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades 

de 1993, bem como art. 15 do Decreto Municipal n° 026/2018. 

O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), 
a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, 

da ata, no caso de igualdade de condições, conforme 

DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Beberibe, Estado do 
da presente Ata de Registro de Preços, que não 

desde já, qualquer outro, por mais privilegiado 

esta Ata os signatários relacionados e qualificados 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

BEBERIBE 

Beberibe/CE, 

	

DE 	
..:,c/..",-Nr---",alue- ,  

o 

	

~Um guia todaa 	

, .`' 	co 

r° 	FLS. 	52,  

no corpo do Edital e da presente ata, 
de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

de forma a comprovar se os preços registrados 
Pública; 

as penalidades decorrentes de infrações 

penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas 

nesta ata de registro de preços, inclusive 
1993. 

não se obriga a adquirir o(s) item(ns) 
previstas, conforme art. 15, § 4°  da Lei 

pode utilizar-se de licitação específica 
a preferência de fornecimento ao fornecedor 

art. 15 do Decreto Municipal n° 026/2018. 

Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
possa ser resolvida pela via administrativa, 

que seja. 

a seguir, os quais firmam o compromisso de 

de 	 de 20_. 

a 

no 

do 

o 

n° 

j15 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 
REPRESENTANTE CPF ASSINATURA 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
BEBERIBE/CE, por intermédio da Secretaria de 	 e a 
empresa 	 , para o fim que nele de declara. 

O MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua: João Tomaz 
Ferreira, n° 42. CEP: 62.840-000. Centro — Beberibe, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.528.292/0001-89, por intermédio da Secretaria Municipal de 	, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de 	, Sr(a). 

• , CPF n° 	 e a empresa 	  doravante designada 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediada na 	  n° 
Bairro: 	. CEP: 	 , telefone 	, em 	 Estado do 	neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a). 	  portador da Cédula de Identidade n° 	  
expedida pela(o) 	 e CPF n° 	 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL. 

1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

1.1.1. nas determinações estabelecidas na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Municipal n° 1.139, de 16 de 
setembro de 2014, no Decreto Municipal n° 26, de 26 de junho de 2018, na Lei n° 8.666/93, e alterações 
posteriores, bem como nas Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014; 

1.1.2. nos preceitos de direito público; e 

1.1.3. supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 

2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 

2.1.1. no Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico n° 	/ 

2.1.2. nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 

a) constem no Processo Administrativo n° 	/ 	; 

b) não contrariem o interesse público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO. 
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3.1. O presente Contrato tem como objeto o 	 de acordo com as especificações constantes 
do Quadro I do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 	 , que passa a integrar o presente 
Contrato independentemente de transcrição. 

3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos necessários à execução dos 
serviços, não podendo alegar durante a execução do presente Contrato, a falta de algum elemento 
necessário a perfeita execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da publicação do extrato do contrato, até 	de 	de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA DO VALOR. 

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 	( 	 ). 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

QUANT. UNID. EDITORA 
	

VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 

5.2. O valor do item acima, bem como o valor unitário, é o constante da proposta da CONTRATADA, 
vencedora do Pregão Eletrônico n° 	. / 	, que passa a integrar o presente Contrato. 

5.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante do item 5.1. não constitui, em hipótese alguma, 
compromisso futuro para o CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados 
como valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do 
CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

5.4. Os preços dos materiais serão aqueles constantes da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, as 
quais deverão ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS DEVERES DA CONTRATADA. 

6.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 
especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, da ata de registro de 
preços, do contrato e das demais cominações legais; 

6.2. Dar início à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento/Compra 
expedida pela CONTRATANTE; 

6.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de Empenho ou 
Autorização de Fornecimento expedido pela Secretaria competente, que poderá ser confirmada por E-mail, 
ou por Telefone/Fax, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.4. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção ou fabricação ou que apresentar 
adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas características dentro dos prazos de 
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validade / garantia, quando for o caso, desde que não seja causada por inconveniência na estocagem, caso 
fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum ónus adicional para a CONTRATANTE. 

6.4.1. A substituição de que trata o item 6.4 deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da notificação formal da CONTRATANTE, sujeitando-se, na inobservância, às 
penalidades previstas neste contrato. 

6.5. Responsabilizando-se pela correção de eventuais defeitos apresentados durante o prazo de garantia dos 
materiais fornecidos, sem nenhum ônus adicional para CONTRATANTE. 

6.6. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, 
sob pena de multa; 

6.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

6.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual; 

6.9. Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme 
inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/93; 

6.10. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

6.11. Cumprir fielmente as condições constantes do edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DEVERES DO CONTRATANTE. 

7.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos termos estabelecidos na cláusula décima 
deste contrato. 

7.2. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada 
na entrega dos materiais. 

7.3. O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas neste Termo de Referência e no Edital da licitação, 
na hipótese da CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situações normais, 
arcando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 
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8.1. Durante a vigência contratual, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela Secretaria 
Competente, através de servidor devidamente designado para este fim pela CONTRATANTE. 

8.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que os materiais entregues 
não sejam os especificados na proposta vencedora da licitação. 

8.3. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de qualquer 
de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA NONA — DO CRONOGRAMA E ENDEREÇO DE ENTREGA. 

9.1. Os materiais solicitados, rigorosamente de acordo com o Edital da Licitação deverão ser entregues nos 
locais determinados pela CONTRATANTE, no horário das 07h3Omin as 12h0Omin ou de 13h0Omin as 
16h3Omin, no prazo constante do item 6.3 deste contrato. 

9.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 

10.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. • 
10.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. 

10.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES. 

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente Termo, 
sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a prévia 
e ampla defesa. 

11.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Beberibe/CE poderá, garantida a prévia defesa e ainda 
segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. multa de: 
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a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de 
entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de 
entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, inexecução da obrigação 
assumida ou não assinatura do Contrato; 

III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos (art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla defeSa; 

11.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e III. 

11.4. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou 
cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 

11.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

13.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 

13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 13.1, do presente 
Contrato, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

14.1. A inexecução total ou parcial do presente Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da 
Lei ri° 8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as conseqüências previstas no art. 80, 
do mesmo diploma legal. 
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14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do presente Contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 

14.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATADO adotar motivadamente, 
providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

15.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em 
processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO. 

16.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93, o presente 
Contrato será publicado no Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na forma de extrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO. 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Beberibe-CE, como o único capaz 
de dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja caso não sejam resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme perante as testemunhas que também assinam, em duas vias, de igual teor, para um só efeito 
jurídico. 

Beberibe/CE, 	de 	 de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
CPF: 	 CPF: 
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